
 
 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

 

EDIT AL  DE  L IC I TAÇÃO  
PREG ÃO PRESE NCI AL  N °  50/2014-PMNL 

 
Entidade Promotora:  Munic ípio de Nova Laranjeiras -  Paraná.  
Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto nº.  086/2014, de 
24/03/2014, composta pelos senhores:   
Pregoeiro –  Gi lmar Carraro Braga;   
Pregoeiro Subst ituto –  Joel Cezar de Almeida;  
Equipe de Apoio –  Gerson Si lva,  Valdecir Alves de Medeiros e Alexandra Hut l l  da  
Si lva.  
 
Data de Emissão: 11 de Julho de 2014.  
Data de abertura: 29 de Julho de 2014.  
Horário: 15h30min horas 
 
O Município de Nova Laranje iras ,  Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral  
de Contribuintes/MF sob o n.° 95.587.648/020014-12, com sede na Rua Rio 
Grande do Sul ,  2122-  Centro, Nova Laranjeiras  -  Paraná, fone n.º (42) 36 37-
11148, convida V. S.A.  a part icipar,  da Lic itação Pregão Presencial ,  contratação 
certa tipo menor preço ,  a realizar -se na Prefeitura Municipal,  em conformidade 
com as Leis Federais  8666/93, 10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de 
31/05/05 e 5504 de 05/08/05, com o Decreto Municipal n.º 136 de 21/08/2006 e 
com o descrito neste edital .  
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habi l itação 
deverão ser entregues ao Pregoeiro até às  15:30 horas do dia 29 de julho de 
2014, na Prefeitura Municipal ,  com endereço supra mencionado, na Sala de 
Licitação.  
 

1.  OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente l ic itação é a escolha da proposta mais  vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR PARA LINHA PASSO FUNDO –  CAMPO DIA –  RESERVA INDÍGENA RIO 
DAS COBRAS,  com as caracter íst icas descritas no termo de referência (Anexo I) .  
 
2. PREÇO E DA DOTAÇÃO 
 
2.1. Valor máximo é de R$ 2.502,60 (dois  mil ,  quinhentos e dois  reais  e  
sessenta centavos).  
 
2.2.  Os recursos serão oriundos da seguinte dotação orçamentár ia:   
 

07  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002  DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0007.2055  MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.33.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
02420 E 00103 0103/01/01/00/00  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02430 E 00104 0104/01/01/00/00  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
02430 EA 00104 0104/01/01/00/00  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
02440 E 00107 0107/99/01/00/00  Salário-Educação 
02440 EA 00107 0107/99/01/00/00  Salário-Educação 
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02450 E 00123 1011/09/01/06/18  CONV EDUC FNDE PNATE 
02450 EA 00123 1011/09/01/06/18  CONV EDUC FNDE PNATE 
02460 E 00127 1011/09/01/05/18  SEED PNATE ESTADUAL 

           
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1  Só poderão participar as  empresas que atenderem a todas as ex igên cias  
constantes deste Edital  e seus Anexos,  correndo por sua conta todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas,  não sendo devida 
nenhuma indenização às l ic itantes pela realização de tais atos.  
 
3.2.  Não será admitida nesta l i c itação a participação de empresas enquadradas 
em quaisquer das hipóteses a seguir  elencadas:  
a)  Que se encontrem sob fa lência,  concordata,  concurso de credores,  dissolução 
ou l iquidação;  
b) Que  em regime de consórcio,  qualquer que seja sua forma de consti tuição, 
sejam controladoras,  coligadas ou subsidiár ias entre si;  
c)  Que, por quaisquer motivos,  tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão por órgão da Administração Públ ica Direta ou Indireta,  nas  
esferas Federal,  Estadual ou Municipal,  des de que o Ato tenha sido publicado na 
imprensa oficia l ,  conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; e,  
d) Estrangeiras que não funcionem no País;  
e)  Será vedada a participação de pessoas arroladas no ar t igo 9°,  da Lei  
8.666/93; 
f)  Não serão admitidas à partic ipação de empresas punidas,  no âmbito da 
Administração Pública,  com sanções prescr itas nos incisos I I I  e IV do art .  87 da 
Lei 8.666/93;  
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1.  No iníc io da sessão, cada empresa l ic i tante poderá credenciar apenas um 
representante, o qual  deverá ident if icar -se junto ao  Pregoeiro,  apresentando a 
respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por  
meio de instrumento próprio,  poderes para formulação de proposta s ( lances 
verbais) ,  oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao 
certame. (Modelo –  Anexo VI) .  
4.1.1. Os documentos mencionados no Item anter ior,  inc lus ive o documento de 
ident if icação do representante credenciado, deverão ser apresent ados em 
fotocópias autenticadas ou fotocópias simples,  acompanhadas dos respectivos 
originais,  para a devida autenticação pela Equipe do Pregão;  
 
4.2.  Se a empresa se f izer representar por procurador,  faz -se  necessário o  
credenciamento através de outorga p or instrumento público ou particular;  neste 
últ imo caso mediante apresentação do ato constitutivo da Empresa, para 
ident if icação daquele  que outorgou os poderes ao seu representante.  Tanto o  
instrumento público como o particular deverá conter menção expres sa de que 
lhe confere amplos poderes,  inclusive para formular ofertas e lances de preços,  
para recebimento de intimações e notif icações,  desistência ou não de recursos,  
bem como demais atos pertinentes ao certame;  



 
 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

 

4.3.  Fazendo-se representar a l ic itante pe lo seu sócio-gerente, diretor ou 
proprietár io,  deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim 
assumir obrigações em decorrência de ta l  investidura;  
 
4.4.  Cada credenciado poderá representar  apenas uma empresa l ic itante;  
 
4.5.  Iniciada a Sessão,  será vedada a subst ituição do representante da empresa 
devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório 
com poderes específ icos,  salvo por caso fortuito ou força maior;  
 
4.6.  A falta ou incorreção dos documentos mencionados n os itens 4.2 e 4.3. não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o  
representante de se manifestar na apresentação de lances verbais e  demais  
fases do procedimento l ic itatór i o;  
 
4.7.  Os documentos que credenciam o representante  deverão ser entregues 
separadamente  dos envelopes de números 01 e 02.  
 
5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  
 
5.1.  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e  os Documentos de Habi l itação será públ ica,  dir ig ida por um  
Pregoeiro ,  em conformidade com este Edital  e seus Anexos,  no local e horár io 
determinados no preâmbulo do presente edital.  
 
5.2.  Declarada aberta à sessão pelo  Pregoeiro ,  representante(s)  da(s)  
Empresa(s)  l ic itante(s)  entregará (ão) os  envelopes  contendo a(s)  proposta(s)  de 
preços e os documentos de habil itação,  não sendo aceita,  a part ir  desse 
momento a admissão de novos l ic itantes.  
 
5.3.  O envelope da Proposta de Preços deverá ser  expresso, em seu exter ior,  as  
seguintes informações:  
 

ENVELOPE 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL N o  50/2014 -  PMNL 
RAZÃO SOCIAL E N o  DO C.N.P.J.  DO LICITANTE.  
 

5.4.  O envelope dos Documentos de Habi l i tação deverá ser expresso, em seu 
exterior,  as seguintes informações:  
 

ENVELOPE 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL N o  50/2014 -  PMNL 
RAZÃO SOCIAL E N o  DO C.N.P.J.  DO LICITANTE.  
 

5.5.  Inicialmente, será aberto o Envelope 01 -  Proposta de Preços -  e,  após,  o 
Envelope 02 -  Documentos de Habil itaç ão.  
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6. DA PROPOSTA DE PREÇOS ( MÍDIA DIGITAL)  
 
6.1.  A proposta deverá ser apresentada formalmente em uma via impressa com 
valores e dados do fornecedor,  e,  em mídia digital  CD ou DVD (com a extensão 
.esl  nos parâmetros do Sistema Equiplano conforme progra ma de geração de 
proposta disponível no site www.equiplano.br) .  Não será aceita a apresentação 
de propostas em Pendrive (mídia removível) .  
O  CD/DVD deverá conter as seguintes descrições:  
-  Razão Socia l  da empresa  
-  Modalidade, número e ano da l ic itação.  
 
6.2.  O arquivo .es l  deverá conter:  
 
a)  Dados do Fornecedor:  Razão Social  ou denominação da l ic i tante, com seu 
endereço completo, número de telefone/fax,  número de inscr ição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda;  
b) Dados Bancários:  Banco, Agência,  Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de 
Abertura;  
c)  Dados do Representante:  Nome, documentos pessoais,  endereço completo e 
telefone;  
d) Dados do Quadro Societário:  Nome, endereço completo, telefone,  
documentos pessoais e ato constitut ivo.  
 
6.3.  Prazo de val idade da proposta,  não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias ,  a contar da data de sua apresentação, sob pena de desclassif icação da 
proposta.  
 
6.4.  Prazo de execução, máximo 12 (doze) meses ,  a contar da data de sua 
apresentação, sob pena de desclass if icação da proposta. Obs:  Se o sistema 
gerador da proposta não habil itar o campo para preenchimento, o mesmo 
poderá ser preenchido no ato de abertura da l ic itação.  
 
6.5  Serão desclassi f icadas as empresas que:  
 
-  Não apresentarem a proposta em formato .esl  em mídia digita l  CD ou DVD;  
-  O Sistema Equiplano uti l izado pela Prefeitura não reconhecer,  ler ou 
desconhecer o conteúdo do CD, por falha na mídia ou fa lha operacional da 
empresa.  
 
6.6.  As propostas deverão conter o preço unitário e total ,  em moeda corrente 
nacional,  expressos em algarismos, sem previsão inflac ionária e  a marca dos 
produtos ofertados.  Em caso de dive rgência  entre os valores unitários e  totais,  
serão considerados os  primeiros .  
  
6.7.  Os preços apresentados na proposta devem incluir  todos os custos e 
despesas,  tais como: custos diretos e indiretos,  tr ibutos inc identes,  taxa de 
administração, serviços,  encargos s ocia is,  trabalhistas,  seguros,  treinamento,  
lucro, transporte,  bem como a entrega, e  outros necessár ios ao cumpriment o 
integral do objeto deste Ed ital  e seus Anexos.  
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6.8.  Quaisquer tributos,  despesas e  custos,  diretos ou indiretos,  omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclass if icação 
da mesma por caracterizar preço inexeqüível no julg amento das propostas,  
serão considerados como inclusos nos pr eços,  não sendo considerados pleitos  
de acrésc imos, a esse ou qualquer t ítulo,  devendo os produtos ser fo rnecidos 
sem ônus adicionais .  
 
6.9.  A apresentação das propostas impl icará na plena aceita ção, por parte da 
l ic itante, das co ndições estabelecidas neste Edital  e seus Anexos.  
 
6.10.  Serão desclass if icadas as pr opostas que não atenderem as especif icações e  
exigências do presente Edital  e de seus Anexos e que apresentem omissões,  
irregularidades ou defeitos capazes de dif icultar o ju lgamento, ou que 
apresentarem valores acima do f ixado no presente Edital .  
 
6.11.  Os preços propostos serão considerados completos e  suficientes  para a  
prestação dos serviços,  objeto desta l ic itação, sendo desconsiderad a qualquer 
reivindicação de pagamento adic ional devido a erro ou má interpretação de 
parte da l ic itante.  
 
6.12.  O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros 
aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique nul idade do 
procedimento.  

6.13.  As quant idades indicados no Anexo I  poderão sofrer alterações para mais  
ou para menos, conforme disposto no art.  65, § 1º da Lei 8 .666/93.  

 
6.14.  Todo e qualquer fornecimento do serviço fora do estabelecido neste 
edital ,  em desacordo com as especif icações,  será imediatamente notif icado à(s)  
l ic itante(s)  vencedora(s),  que f icará (o) obrigada(s)  a substituir  prontamente, 
correndo por sua conta e r isco tais substituições,  sendo -lhes aplicadas,  também, 
as sanções previstas neste edital.  
 
6.15.  Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas  
neste Edital .  

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 
7.1.  Após apresentação da proposta,  não caberá desistência,  sa lvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
 
7.2.  Abertos os envelopes,  as propostas  serão rubricadas pelo Pregoeiro e  
equipe de apoio;  
 
7.3.  No julgamento e  class if icação das propostas,  será adotado o critério de 
menor preço por Item ;  
 
7.4.  Lido os preços,  o Pregoeiro  relacionará todas as propostas  em ordem 
crescente.  
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7.5.  O autor da oferta de v alor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela pod erão fazer novos lances verbais e  
sucessivos,  até a proclamação do vencedor;  
 
7.6.  Não havendo pelo menos 03 (três)  ofe rtas nas condições definidas no item 
anterior ,  o Pregoeiro  c lassi f icará as 03 (três)  melhores propostas,  para que seus 
autores participem dos lances verbais,  quaisquer que sejam seus preços 
ofertados na proposta escrita;  
 
7.7.  O Pregoeiro convidará indiv idualmente os l ic itantes classif icados,  de forma 
seqüencial,  a apresentar lances verbais,  a part ir  do autor  da proposta 
classi f icada de maior preço e os demais ,  em ordem decresce nte de valor;  
 
7.8.  A desistência em apresentar lance verbal,  quando convocado pelo 
Pregoeiro ,  impl icará a exclusão do l ic itante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do últ imo preço apresentado pelo l ic itante, para efeito de 
ordenação das propostas;  
 
7.9.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados,  sujeitando -se o 
proponente desistente às penalidades constantes no item 12 deste Edital;  
 
7.10.  Caso não se realize lances verbais,  será verif icada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor e stimado para a contratação;  
 
7.11.  Declarada encerrada a etapa co mpetit iva e ordenadas às  propostas,  o 
Pregoeiro examinará a aceitabil idade da pr imeira classi f icada, quanto ao objeto 
e valor,  decidindo motivadamente a respeito;  
 
7.12.  Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habil itação do l ic itante que a t iver formulado, 
para confirmação das suas cond ições habil itatórias;  
 
7.13.  Constatado o atendimento das exigências f ixadas no edital,  o l ic itante será 
declarado vencedor,  sendo-lhe adjudicado o  objeto do certame;  
 
7.14.  Se a oferta não for aceitável  ou se  o l ic itante desatender às  exigências  
habil itatórias ,  o  Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, ver if icando a sua 
aceitabil idade e procedendo à habi l itação do proponente,  na ordem de 
classi f icação, e ass im sucessivam ente, até  a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital,  sendo o respectivo l ic i tante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame;  
 
7.15.  Nas situações previstas nos subitens 7 .10, 7.11 e 7.14, o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obt ido preço m elhor;  
 
7.16.  Da reunião, lavrar-se-á ata c ircunstanciada, na qual serão registradas as  
ocorrências re levantes,  devendo a mesma, ao f inal ,  ser assinada pelo Pregoeiro,  
pela equipe de apoio e pelos l ic itantes presentes ;  a  estes,  sendo- lhes facultado 
esse dire ito.  
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7.16.1. Havendo recusa de qualquer l ic itante em assinar a ata,  este fato será 
registrado pelo Pregoeiro ,  presumindo-se concordância de tal  l ic itante com 
todos os seus termos e conteúdo.  
 
8.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1  Para f ins de habil itação ao certame, os interessados terão de satisfazer  
os requis itos relativos à habi l itação jurídica;  qual if icação técnica;  qual if icação 
econômico-financeira;  regular idade f iscal .  
8.1.1  Os documentos comprobatór ios pertinentes à  habil itação jurídica,  
qualif icação técnica,  qualif icação econômico -financeira  e regularidade fiscal  
deverão se encontrar  dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habil itação),  
e a veracidade das informações constantes poderá  ser comprovada mediante 
dil igência via on l ine .  
 
8.2.  As empresas deverão apresentar ,  dentro do Envelope Nº 02 (Documentos 
de Habil itação),  os documentos abaixo relacionados,  em plena val idade:  
 
8.2.1 -  RELATI VO S À HABIL I TAÇ ÃO  JU RÍ DIC A :  
 
a)  registro comercial,  no caso d e empresa individual;  
 
b)  ato const itutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais  e,  no caso de sociedades 
por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
b.1)  os documentos  em apreço deverão estar acompanhados de todas as  
alterações ou da consolidação respect iva;  
 
c)  inscr ição do ato constitut ivo,  no caso de sociedades civ is,  acompanhada de 
prova de diretoria em exercíc io;  e  
 
d)  Decreto de autorização, em se tratando de  empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País,  e  ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente,  quando a atividade assim o ex igir .  
 
e)  Certif icado da Condição de Microempreendedor individual em se tratando de  
microempreendedor.  
 
f)   Cartão do CNPJ do l icitante.  
 
8.2.2 -  RELATI VO S À REG ULARI DADE F I SC AL :  
 
a)  prova de regularidade para com as Fazendas Federal ,  Estadual  e  Municipal  do  
domicí l io ou sede da l ic itante ,  ou outra equivalente, na forma da lei;  
a.1)  faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal ,  a  
Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela  Procuradoria  da 
Fazenda Nacional.  
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b)  prova de regularidade relativa à Seguridade Social  (CND  - INSS) e ao Fundo de 
Garant ia por Tempo de Serviço (FGTS),  demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais inst ituídos por lei .  
 
c)  CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
 
8.2.3  -  RELATI VO S À QU ALI FIC AÇ ÃO TÉC NIC A :  
 

a)  Copia dos documentos do veiculo que fará o transporte,  o qual  
efetivamente esteja em nome da empresa ou pessoa f ís ica responsável 
pela empresa, sendo permitida a apresentação de contrato de locação 
devidamente registrado em cartório,  como forma hábil  de comprovação 
da posse do veiculo ;  
 

b)  Seguro obrigatório  do vei culo (DPVAT) (orig inal ou cópia 
autent icada);  
 

c)  Carteira de Motorista do condutor  do veiculo compatível com a 
função;  
 

d)  Certif icado ou curso de condutor para o Transporte Escolar;  
 

e)  Certidão Negat iva do registro de distr ibuição criminal,  do condutor  
relativamente aos crimes de homicídio,  roubo, estupro, e corrupção de 
menores,  renovável a  cada cinco anos junto ao órgão responsável pela 
respectiva concessão ou autorização; art.329 (código de Transito 
Brasi leiro),  os condutores dos veículos  de que tratarem os ar ts .  135 e 
136 (código de Transito Brasi le iro).  
 

f)  Ident if icar a placa do veiculo a  ser usado na l inha cotada, sob pena de 
desclassif icação no item; art.30, § 6° Lei  Federal n° 8.666/93.  

 
g) O veiculo deve ter tacógrafo e demais equipamentos obrigatórios prev istos 
na legislação especif ica,  inclusive a apresentação, com faixa horizontal na cor  
amarela,  nas laterais e traseira,  contendo a palavra ESCOLAR na c or preta (ESTA 
EXIGÊNCIA SERÁ REQUSITO PARA VISTORIA E  ASSINATURA DE CONTRATO).  
 
8.2.4 RELATIVO S À  QU AL IF IC AÇ ÃO EC ONÔM ICO -F I NANCE IR A :   
 
a)  certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distr ibuidor da 
sede da l ic itante;  
a.1) será considerada válida a cert idão emitida em no máximo 90 (noventa)  dias 
antes da data prevista para apresentação dos envel opes;  
 
8.3  DECLARAÇÕES  
 
 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis ,  de que:  
 

 os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e 
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tomou conhecimento de todas as  informações, condições locais  e  grau de 
dif iculdade dos serviços a serem executados;  
 

 não se encontra declarada inidônea para l ic itar  ou contratar com órgãos 
da Administração Pública Federal ,  Estadual,  Munic ipal e do Distrito  
Federal;  
 

 declara inexistência de fato superveniente impedit ivo de habil itação, na 
forma do Art .  32, § 2 o ,  da Lei  8.666/93 (conforme modelo anexo I I I ) ;  
 

 Declara que não possui  em seu quadro de pessoal empregado(s)  com 
menos de 18 anos,  em trabalho noturno, perigoso ou insalubr e e  menores 
de 16 anos,  em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,  a partir  
de 14 anos,  nos termos do art.  7º,  XXXIII ,  da Constitu ição Federal e art .  
27, V,  da Lei  8666/93. (conforme modelo anexo V);  

 
9.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
9.1 .  Qualquer pessoa poderá solic itar  esclarecimentos,  providências ou 
impugnar o presente edital.  
 
9.2.  As solicitações de esclarecimentos,  de providências ou as impugnações do 
presente edital  deverão ser protocoladas na Prefeitura Munic ipal na divisão de 
l ic itações,  em prazo não infer ior a 03 (três)  dias anter iores à data f ixada para 
recebimento das propostas.  
 
9.3.  Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24:00  hs (vinte e 
quatro horas) e informar.  
 
9.4.  Acolhida à pet ição contra o ato convocatóri o,  será designada nova data 
para a realização do certame, devendo -se cumprir o devido prazo legal .  
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1.  Declarado o vencedor,  qualquer l ic itante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer,  quando lhe será concedid o o prazo de 
três dias para apresentação das razões do recurso, f icando os demais l ic itantes  
desde logo intimados para apresentar contra -razões em igual número de dias,  
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo -lhes 
assegurada vista  imediata dos autos.  
 
10.2.  A falta de manifestação imediata e motivada do l ic itante importará a  
decadência do direito  de recurso e a adjudicação do objeto da l ic itação pelo  
pregoeiro ao vencedor.  
 
10.3.  O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efe ito suspensivo.  
 
10.4.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos  
insuscetíveis  de aproveitamento.  
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10.5.  Decididos os recursos,  a autor idade competente fará a adjudicação do 
objeto da l ic itação ao l ic itante vencedor.  

 
11.  DO CONTRATO 
 
11.1.  Como condição para a celebração do Contrato, o l ic itante vencedor deverá 
manter as mesmas condições de habi l itação.  
11.1.1.  O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá ser substituído pela 
Nota de Empenho de Despesa na forma do artigo 62, “caput” e §  4o ,  da Lei  
8.666/93.  
 
11.2.  Como condição para emissão da Nota de Empenho, o l ic itante vencedor 
deverá estar com a documentação obrigatória válida,  perante, à Fazenda 
Federal ,  à Seguridade Social  ( INSS)  e ao Fundo de Garant ia por Tempo de 
Serviço (FGTS).  
 
11.3.  Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação 
regular do l ic itante, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de 
classi f icação, para fazê -lo nas condições de suas respectivas ofertas,  observado 
que o  Pregoeiro examinará a aceitabil idade, quanto ao objeto e valor,  sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis .  
 
11.4.  A adjudicatária  se obriga,  nos termos deste Edital,  a:  
11.4.1.  Após a homologação da l ic i tação, o l ic itante vencedor será convocado no 
prazo de 05 (cinco) dias,  para assinatura do contrato ;  
11.4.2.  Iniciar o transporte do item adjudicado conforme calendário escolar ,  
obedecendo o it inerário r igorosamente idêntica ao discr iminado no termo de 
referencia –  especif icação técnica anexo I  deste edital;  
11.4.3. Substituir,  às  suas expensas,  no prazo de 10 (dez) dias úteis,  após 
notif icação formal,  veículo que não ofereça segurança no transporte ;  
11.4.4.  A contratada f icará obrigada a aceitar,  nas  mesmas condições deste 
edital ,  os acrésc imos ou supressões que se f izerem necessár ios,  até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inic ial  atual izado do objeto adjudicado, devendo 
supressões acima desse l imite ser resultantes de acordo entre as partes.  
 
11.5.  Se a l ic itante vencedora recusar -se a assinar o contrato , sem justif icativa 
formalmente aceita,  decairá do dire ito de fornecer o objeto adjudicado,  
sujeitando-se às penal idades dispostas na seção 12 deste Edital  de Pregão.  
 
11.6.  Se a l ic itante vencedora injustif icadamente ou se não apresentar situação 
regular  no ato  da feitura da nota de empenho, a sessão será retomada e os  
demais l ic itantes serão chamados, na ordem de classif icação, para fazê -lo nas 
condições de suas respectivas ofertas,  observado que o pregoeiro examinará a  
aceitabil idade, quanto ao objeto e valor,  sujeitando -se o desistente às  
penalidades constantes da Seção 12 deste Edital.  
11.6.1.  Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior,  a sessão do Pregão será 
retomada na fase em que ocorreu a adjudicação do então vencedor .  

 
12.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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12.1.  O descumprimento injusti f icado das obrigações assumidas nos termos 
deste edital  suje ita a contratada a multas,  consoante o caput  e §§ do art.  86 da 
Lei no  8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma 
seguinte:  
a) atraso até 05 (c inco) dias ,  multa de 2 % (dois por cento);  
b) a part ir  do 6 o  (sexto) até o l imite do 10 o  (décimo) dia,  multa de 4 % (quatro 
por cento),  caracterizando -se a inexecução total  da obrigação a partir  do 11 o  
(décimo pr imeiro) dia de atraso.  
 
12.2.  Sem prejuízo das sanções cominadas no art.  87, I ,  I I I  e IV,  da Lei  8 .666/93, 
pela inexecução total  ou parcial  do objeto adjudicado, a  administração 
municipal poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor a djudicado.  
 
12.3.  Se a adjudicatária recusar -se a retirar a nota de empenho 
injusti f icadamente ou se não apresentar  si tuação regular no ato  da fe itura da 
mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar -se-á as seguintes penalidades:  
12.3.1.  Multa de até 1 0% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;  
12.3.2.  Suspensão temporária de participar de l ic itações e impedimento de 
contratar com a Administração Municipal ,  por prazo de até 2 (dois)  anos;  
12.3.3.  Declaração de Inidoneidade para l ic itar ou contratar com  a 
Administração Pública.  
 
12.4.  A l ic itante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa ex igida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver  a proposta,  falhar ou fraudar na 
execução do contrato,  comportar -se de modo inidôneo ou cometer fraude f iscal,  
garantida prévia e ampla defesa, f icará impedida de l ic itar e contratar com o 
Estado pelo prazo de até cinco anos e,  se  for o caso, será descredenciada no 
Cadastro de Fornecedores por igual per íodo, sem prejuízo da ação penal  
correspondente na forma da lei .  
 
12.5.  A multa,  eventualmente imposta à contratada, será automaticamente 
descontada da fatura a que f izer jus,  acrescida de juros moratór ios de 1% (um 
por cento)  ao mês. Caso a contr atada não tenha nenhum valor a  receber deste 
da administração municipal ,  ser -lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco)  dias  
úteis,  contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 
prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão e ncaminhados ao 
Órgão competente para que seja inscr ita na dívida at iva do Município,  podendo,  
ainda proceder à  cobrança judicial  da multa.  
 
12.6.  As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária  da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuíz os que seu ato punível venha causar à  
administração.  
 
13.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
13.1.  É facultado o  Pregoeiro ou autoridade superior,  em qualquer fase da 
l ic itação, a  promoção de dil igência  dest inada a esclarecer ou complementar a  
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instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar no ato da sessão pública.  
 
13.2.  A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a  
l ic itação por razões de interesse público derivado de fato  superveniente 
devidamente comprovado, pert inente e suf iciente para just if icar  tal  conduta,  
devendo anulá- la  por  i legal idade, de of ício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
13.2.1.  A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem d e 
Fornecimento e da Nota de Empenho.  
13.2.2.  Os l ic itantes não terão dire ito à indenização em decorrência da anulação 
do procedimento l ic itatório,  ressalvado o direito do contratado de boa -fé de ser  
ressarc ido pelos encargos que t iver suportado no cumprime nto do contrato.  
 
13.3.  Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de sua proposta e ao Órgão não será,  em nenhum caso, responsável por esses  
custos,  independentemente da condução ou do resultado do processo 
l ic itatório.  
 
13.4.  Os proponentes são responsáveis pela f idelidade e legit imidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da l ic itação.  
 
13.5.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a real ização do certame na data marca da,  a sessão será redesignada 
para o dia,  hora e local def inido e novamente publicado na Imprensa Ofic ial .  
 
13.6.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos,  excluir -
se-á o dia do iníc io e incluir -se-á o do vencimento.  
 
13.7.  As normas que discipl inam este pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados,  sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato.  
 
13.8.  Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do  presente Edital  e seus Anexos deverá ser encaminhado, por  
escrito,  o Pregoeiro,  até 03 (três)  dias úteis antes da data de abertura do 
PREGÃO.  
 
13.9.  A homologação do resultado desta l ic itação não impl icará direito à  
contratação.  
 
13.10.  Os casos omissos apl icam-se as disposições constantes da Lei  
10.520/2002, da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.  
 
13.11 .  São partes integrantes deste Edital:  
 
a)  ANEXO I  –  Termo de Referencia  
 
b)  ANEXO II  -  Formulário Padrão de Propostas de Preços;  
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c)  ANEXO I I I  -  Modelo de Declaração de Fato Superveniente;  
 
d)  ANEXO IV -  Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de 
habil itação;  
 
e)  ANEXO V -  Modelo de Declaração que não emprega menores de 18 anos;  
 
f)  ANEXO VI -  Modelo de Carta de Credenciamento  
 
g)  ANEXO VII  -  Minuta de Contrato;  

 
 
 

Nova Laranjeiras ,  11 de Julho de 2014.  
 
 
 
 
 

GILMAR  CARRARO  BRAGA 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ  LINEU  GOMES 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA.  

 
Município de Nova Laranjeiras  -  Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº 50/2014-PMNL  
Objeto:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA LINHA PASSO 
FUNDO –  CAMPO DIA –  RESERVA INDÍGENA RIO DAS COBRAS 
 

1.  DO OBJETO E DO PREÇO 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO QTDE/DIA 
QTDE 
TOTAL UN P. UNIT. P. TOTAL  

 
 
 

1 

LINHA PASSO FUNDO - VEÍCULO TIPO VAN 
Transporte Escolar com veículo tipo Van, capacidade 
mínima 10 passageiros, conforme itinerário:  
Saindo da Escola Fre Fag Fernandes na Comunidade 
Indígena Campo do Dia, seguindo até a propriedade do 
Sr. Florindo Bernardes, retornando até a Escola, ida e 
volta, no período da manhã e tarde, percorrendo 12km 
diários.  

 
Obs: Cotar o valor do km rodado. 

 
 
 

12 Km/dia 

 
 
 

1.164 

 
 
 

KM 

 
 
 

2,15 

 
 
 

2.502,60 

 
O valor máximo total  importa  em R$ 2.502,60 (dois  mil ,  quinhentos e dois reais  
e sessenta reais) ,  considerando 97 dias letivos  no exercício de 2014 .  
 
2. DO PAGAMENTO 
2.1. A nota f iscal  deverá vir  acompanhada da CND do INSS e do CRF do FGTS 
para posterior pagamento.  
2.2. Caso a certidão e/ou o certif icado estejam vencidos,  o pagamento f icará 
retido até sua regular ização.  
2.3. Deverá constar na nota f iscal,  obrigatoriamente os seguintes dizeres:  
PREGÃO PRESENCIAL N o  50/2014 –  PMNL 
CONTRATO N.º XX 

 
 

Nova Laranjeiras,  11 de Julho de 2014.  
 
 
 

GILMAR  CARRARO  BRAGA 
Pregoeiro 

 
 
 

JOSÉ  LINEU  GOMES 
Prefeito Municipal  
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ANEXO II 

Modelo -  PROPO ST A DE  PREÇOS  

Munic ípio de Nova Laranjeiras  -  Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRE SE NCI AL  Nº  50/2014-PMNL 
Objeto:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA LINHA PASSO 
FUNDO –  CAMPO DIA –  RESERVA INDÍGENA RIO DAS COBRAS 

 
 

CF.  MÍDIA DIGITAL FORMATO .ESL  
 
 
 

Sistema Equiplano  
 
 

www.equiplanosistemas.com.br  
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ANEXO II I  

 
 

Município de Nova Laranjeiras  -  Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº 50/2014-PMNL  
Objeto:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA LINHA PASSO 
FUNDO –  CAMPO DIA –  RESERVA INDÍGENA RIO DAS COBRAS 
 
 

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 
Habil itação 

 
 A empresa, abaixo ass inada, declara,  sob as penas da le i,  que:  
 
1 Até a presente data inexistem fatos impedit ivos para sua habil itação no 
presente processo l ic itatório,  ciente da obrigator iedade de declarar,  em 
havendo,  ocorrências  posteriores  que o inabil ite para participar de certames 
l ic itatórios.  
 
2  Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e 
tomou conhecimento de todas as  informações, condições locais e grau de 
dif iculdade da entrega;  
 
3 Não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou contratar com órgãos 
da Administração Públ ica Federal,  Estadual,  Munic ipal e do Distrito Federal .  
 
 
 

___________________, _____ de ___________ de 2014. 
 
 
 
 

(Nome completo por extenso do responsável)  
 
 
 
 
 

(assinatura e carimbo )  
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ANEXO IV 
 

 
 
Munic ípio de Nova Laranjeiras  -  Paraná 
Licitação Modalidade :  PREGÃO PRESENCIAL  Nº 50/2014-PMNL  
Objeto:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA LINHA PASSO 
FUNDO –  CAMPO DIA –  RESERVA INDÍGENA RIO DAS COBRAS 

 

 

Modelo de Declaração  

(dando ciência de que cumpre Plenamente os requisitos de habil itação)  

 
 

 Em atendimento ao previsto no edital  de PREGÃO nº  50/2014-PMNL ,  

DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habil itação exigidos 

para part icipação no presente certame.  

 

 

 ___________________________, ___ de _____ de 2014. 

 
 
 
 

(Assinatura e carimbo ) 
 
 
 
 
 

 *deverá ser apresentado fora do envelope de habil itação.  
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ANEXO V  

 
 
 

Munic ípio de Nova Laranjeiras  -  Paraná 
Licitação Modalidade :  PREGÃO PRESENCIAL  Nº 50/2014-PMNL  
Objeto:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA LINHA PASSO 
FUNDO –  CAMPO DIA –  RESERVA INDÍGENA RIO DAS COBRAS 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

  A empresa, abaixo ass inada, por seu representante legal,  DECLARA ,  
para f ins do disposto no inc iso V do art.  27 da Lei nº  8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei  nº 9.854, de 27 de outub ro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno,  per igoso ou insalubre e  não 
emprega menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva:  emprega menor,  a partir  de quatorze anos,  na condição de aprendiz:  
Sim  (   )   Quantos (    )    Não (    ) .  
 

 
 

_____________________, _____ de _________________ de 2014. 
 
 
 

(Nome completo por extenso do responsável)  
 
 
 
 

(assinatura e carimbo )  
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MODELO VI  

 
 
 
Munic ípio de Nova Laranjeiras  -  Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2014-PMNL 
Objeto:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA LINHA PASSO 
FUNDO –  CAMPO DIA –  RESERVA INDÍGENA RIO DAS COBRAS 
 
 

Carta de Credenciamento  
 

 

Indicamos o(a) Sr .(a)  __________________________, portador da cédula 

de ident idade nº __________________________, Órgão expedi dor _________, 

como nosso representante legal na Lic itação em referência,  podendo rubricar a  

documentação de HABILITAÇÃO  e das PROPOSTAS ,  manifestar,  dar lances,  

prestar todos os esclarecimentos a  nossa Proposta,  interpor recursos,  desist ir  

de prazos e recursos,  enf im, praticar todos os atos necessários ao f ie l  

cumprimento do presente Credenciamento.  

 

_________________________, ____ de ________________ de 2014. 
 
 
 
 
 

(nome completo por extenso do responsável)  
 
 
 

(assinatura e carimbo)  
 
 

 
 
 * anexar cópia autenticada do RG e CPF do credenciado.  
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TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 50/2014-PMNL 

 

Proponente:   ______________________________________________  

CNPJ n.º _________________ Insc.  Estadual n.º ________________  

Endereço: ________________________________________________  

Fone: ____________________  Cep. _________________________  

Munic ípio______________________________________________ Pr.  

 

 

 Declara que recebeu o Edital  de processo l ic itatór io na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº 50/2014-PMNL ,  cujo objeto é a  Objeto:  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA LINHA PASSO FUNDO –  CAMPO DIA –  
RESERVA INDÍGENA RIO DAS COBRAS. 
 

 

 

 ______________________, ____ de ________ de 2014. 

 

 

__________________________________ 

Assinatura  

 

 

 

 *favor preencher e en viar via fax para o fone (42) 3637  1148. 
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ANEXO VII  

CONTRATO  Nº .  00/2014 

De 00 de xxx de 2014 
CONTR ATO ADM INISTR ATIVO QUE ENTRE S I  

CELEBRAM O MUNI CÍPIO DE  NOV A 

LAR ANJEI R AS E  A  EMPRE SA XX X XX X ,  CO NFOR ME  

EDITAL  PREG ÃO Nº  50/2014.  

Por este instrumento particular que entre si  celebram de um lado o  
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, CNPJ nº. 95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio  
Grande do Sul,  2122, Centro, Nova Laranje iras  –  Paraná. Neste ato representado 
pelo Prefeito Senhor JOSE LINEU GOMES, brasi leiro,  casado, atualmente exercendo o 
cargo de Prefeito  Municipal ,  residente à Rua São João Batista ,  s/n,  CEP 85.350-
000, Nova Laranjeiras  –  Paraná, inscr ito no CPF sob o nº. 240.909.729-49, e no 
RG sob o nº. 1 .328.459-8 SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE. E de outro 
lado a empresa xxxxxx,  pessoa Jurídica de direito privado,  sito a Rua xxxxx  nº00,  
xxx,  CEP 0000-000 –  xxxxx,  Estado xxxx,  inscrito no CNPJ sob o nº. 0000000 
neste ato representado por seu sócio Administrador xxxxxxxxx,  inscrit o  no CPF 
sob o nº. 00000 e RG 0000 xxx,  doravante denominada  CONTRATADA, acordam e 
ajusta f i rmar o presente contrato nos termos da Lei nº.  8.666/93, e alterações 
posteriores,  assim como pelas condições do Edital  Pregão 50/2014, bem como 
nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas c láusulas a seguir  
expressas def inidoras dos direitos,  obrigações e responsabil idades das partes.  

 
DO OBJE TO DO CO NT R AT O E  SE US  ELEMENTO S C AR ACTE RÍ ST ICO S  

(ART .  55,  I ,  LEI  8.666/93)  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto  a contratação de empresa 
para prestação de serviços de transporte escolar para l inha passo fundo –  
campo dia –  reserva indígena rio das cobras , conforme a especif icação  na 
proposta de preço do Pregão 50/2014 e Anexo I  deste contrato.  
 

DO REGIME DE  EXEC UÇÃO OU DA FO RMA DE  FO RNECIMENTO   
(ART .  55,  I I ,  LEI  8.666/93)  

CLÁUSULA SEGUNDA: Os serviços deverão ser executados no período letivo após homologação e de 
acordo com o calendário escolar 2014. 
 

DO PREÇO E  D AS CO ND IÇ ÕES DE  PAG AMENTO  
(ART .  55,  I I I ,  LEI  8.666/93)  

CLÁU SUL A TE RCEIR A :  DO VALOR DO CONTRATO: A CONTRATANTE  pagará a  
CONTRATADA  os seguintes valores por qui lômetros rodado: xxxx  

PAR ÁG R AFO PRIMEI RO :  O valor contratual  f ica  estimado em R$ 00,00 (xxx)  

PAR ÁG R AFO SEGU NDO :  O pagamento f ica co ndic ionado à apresentação da nota 
f iscal  de acordo com os dias trabalhados.  
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PAR ÁG R AFO TERCE IRO :  Em caso da não apresentação dos discos diários do 
tacógrafo, devera ser apresentada justif icat iva documentada por escrito.   

DO PR AZO DE  V IGÊ NCI A  
(ART .  55,  IV,  LEI  8.666/93)  

CLÁU SUL A QU ART A :  O contrato entra em vigor na data de 00 de xxx de 20 14 e 
vigorará até a data de 00 de xxxx de 20 14.  
 
PAR ÁG R AFO ÚNICO  -  O Prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos 
termos do Art.57, da Lei  8666/93.  
 

DOS CRÉD ITO S ORÇ AM ENTÁRIO S  
(ART .  55,  V,  LEI  8.666/93).  

CLÁU SUL A QU INT A :  As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a 
seguinte dotação orçamentária:   
 

07  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002  DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0007.2055  MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.33.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
02420 E 00103 0103/01/01/00/00  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02430 E 00104 0104/01/01/00/00  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
02430 EA 00104 0104/01/01/00/00  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
02440 E 00107 0107/99/01/00/00  Salário-Educação 
02440 EA 00107 0107/99/01/00/00  Salário-Educação 
02450 E 00123 1011/09/01/06/18  CONV EDUC FNDE PNATE 
02450 EA 00123 1011/09/01/06/18  CONV EDUC FNDE PNATE 
02460 E 00127 1011/09/01/05/18  SEED PNATE ESTADUAL 

 
DOS D IRE ITO S E  D AS RESPONSABIL ID ADES  D AS  PARTE S  

DAS PENALI D ADE S CAB ÍV EIS  E  DO S VALORE S D AS  MULT AS  
(ART .  55,  VII,  LEI  8.666/93) 

CLÁU SUL A SEX T A :  São obrigações da CONTRATADA:  

I  –  Executar o serviço de acordo com as premissas básicas estabelecidas no 
Edital  do Pregão Presencial  50/2014. 

I I  –  Não ceder contrato,  no todo ou em parte,  sem a anuência expressa da 
contratante.  

I I I  –  Não alterar o condutor do veiculo sem prévia autorização da contratante;  

IV –  Atender toda a legis lação de trânsito conforme o Código de Trânsito  
Brasi leiro;  

V –  Cumprir o horário conforme especif icado no Anexo I  do Edital;   

 
CLÁU SUL A SÉT IMA :  São obrigações da CONTRATANTE:  
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I  –  Realizar o pagamento do Contrato de acordo com o valor e forma  de 
pagamento ora ajustado.  
 
I I  –  A contratante, efetuará vistor ias aos serviços prestados  durante a vigência 
do presente contrato, podendo real izar vistorias sem aviso prévio.  
 
CLÁU SUL A O I T AV A :  A inadimplência das obrigações contratuais assumidas ensejar á 
a rescisão antecipada do contrato, bem como sujeitará o infrator ao pagamento 
da multa contratual de 10% (dez por cento) do valor global do contratado.  

DOS CASO S DE  RESC ISÃO  E  DO RECO NHECIMENTO D OS D IRE I TO S DA ADMI NI STR AÇ ÃO  
(ART .  55,  VIII  E  IX,  LEI  8.666/93) 

CLÁU SUL A NO NA :  A  resc isão do presente contrato poderá ser amigável,  por acordo 
entre as partes,  na forma do art.  79, I I  da Lei  nº.  8.666/93, ou judic ial ,  nos 
termos da legislação.  

PAR ÁG R AFO ÚNICO :  A  CONTRATANTE  se reserva o dire ito de rescindir o pres ente 
contrato uni lateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art .  77 e 78 da Lei  
nº.  8.666 de 21 de janeiro de 1993.  

DA MO D ALI DADE DE  L IC IT AÇ ÃO  
(LEI  10.520,2002  E  LEI  8.666/93).  

CLÁU SUL A DÉCIM A :  O presente contrato faz parte da l ic itação modalidade Pregã o 
Presencial  n.º  50/2014-PMNL, em conformidade com as Leis Federais 
10.520/2002 e subsidiariamente à Lei  8666/93, com o Decreto Municipal nº.  136 
de 21/08/06. 
 

DA LEG ISLAÇ ÃO APLIC ÁV EL  
(LEI  10.520/2002,  LEI  8.666/93) 

CLÁU SUL A DÉCIM A PRI MEIRA :  O  presente contrato rege-se pelas disposições 
expressas na Lei  nº.  8.666/93, suas alterações e pelos preceitos de Direito  
Público,  aplicando-se supletivamente os  princ ípios da Teoria Geral dos 
Contratos,  as disposições de Direito Privado, a Lei  Orgânica e demais normas 
aplicáveis à espécie.  

PAR ÁG R AFO ÚNICO :  Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas 
alterações,  recorrendo -se à analogia,  aos costumes e aos princ ípios gerais de 
Direito.  

DA OBR IG AÇ ÃO D A CONT RAT AD A  
(ART .  55,  XII I ,  LEI  8.666/93) 

CLÁU SUL A DÉCIM A SEGU ND A :  Fica o CONTRATADO obrigado a manter,  durante toda 
execução do contrato,  em compatibi l idade com as obrigações por ela assumidas,  
todas as condições de habil itação e qual if icação exigidas pela contratante.  

DO FO RO  
(ART .  55,  §  2º ,  LEI  8.666/93) 
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CLÁU SUL A DÉCIM A TERCEIR A :  Fica e leito o foro da Comarca de Laranje iras  do 
Sul/PR para dir imir quaisquer dúvidas decorrentes deste instrumento, cuja  
execução, interpretação e solução, inc lusive dos casos omissos,  serão 
patrocinadas pelas  normas gerais de d ireito públ ico,  aplicando -se-lhes,  
supletivamente, os  pr incípios da teoria geral  dos contratos e  das disposições de 
direito privado.  

E por estarem justos  e acordados,  f irmam o presente contrato de serv iços 
profissionais em 02 (duas) vias  de igual  teor,  jun tamente com as testemunhas 
abaixo, para os f ins de direito,  submissos às regras estatuídas pela Lei  8.666/93 
e aos termos do ato que autor izou a contratação.  

Nova Laranjeiras/PR, 00 de xxx de 2014.  

 

 

________________________ 
JOSÉ LINEU GOMES 
Prefeito Munic ipal  

Contratante  
 
 
 

________________________ 
Contratada  

 
 
 
 
Testemunhas:  
 
 
 
________________________                            ________________________ 
CPF                                                                CPF  


